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CÂMARA MUNICIPAL 

As. Vereador Jose Francisco Xavier, 01 - Comendador  Levy  Gasparian - RJ -CEP 25870-000 - Fone 24 2254 2518 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Parecer n2  035/2021 

Processo n2  052/2021 

RELATORIO 

Mensagem do Executivo n2  037/2021, Projeto de Lei n2  037/2021, 

que "Institui o Programa Bem Viver e autoriza o Poder Executivo a realizar a pintura da 

parte externa e muros dos imóveis nos Conjuntos Habitacionais e dá outras 

providências". 

VOTO DO RELATOR 

Como o projeto em exame se reveste de plena legalidade, aprovo o 

seu envio para apreciação do Douto Plenário. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 22 de novembro de 2021. 
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lago Inês de Paula 

Relator 

 

CONCLUSÃO 

A Comissão de Obras, Serviços Públicos, Educação e Saúde reunida 

nesta data, aprova o Voto do Relator ao Processo n2  052/2021, transformando-o em 

Parecer. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 22 de novembro de 2021. 

Maria A
kt a  Ribeiro  

Pr -Or nta  

Tiago Fr derico Maia 
Vice-presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer n2  047/2021 

Processo n2  052/2021 

RELATÓRIO 

Mensagem do Executivo n2  037/2021, Projeto de Lei n2  037/2021, 

que "Institui o Programa Bem Viver e autoriza o Poder Executivo a realizar a pintura da 

parte externa e muros dos imóveis nos Conjuntos Habitacionais e da outras 

providencias". 

VOTO DO RELATOR 

Como o projeto em exame se reveste de plena legalidade, aprovo o 

seu envio para apreciação do Douto Plenário. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 22 novembro de 2021 

Tiago rederico Maia 

Relator 

CONCLUSÃO 

A Comissão de Finanças e Orçamento, reunida nesta data, aprova o 

Voto do Relator ao Processo n2  052/2021, transformando-o em Parecer. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 22 de novembro de 2021. 

Sérgio Nepomuceno de Souza 
	

Maria A 	a Ribeiro 

Vice-Presidente 	 , Mem ro 
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CAMARA MUNICIPAL 

An. Vereador Jose Francisco Xavier. 01 - Comendador  Levy  Gasparian - RJ - CEP 25870-000 - Fone 24 2254 2518 

Oficio n9. 114/2021/ADM 

Assunto: autografo de Lei. 

Comendador  Levy  Gasparian, 23 de novembro de 2021. 

Informo a Vossa Excelência que, na Sessão Ordinária realizada 

no último dia 22, por esta Casa Legislativa, foi aprovado o seguinte Projeto 

de Lei, que segue anexo: 

Lei n°._ , de _I _I_ - Altera a alínea "a" do inciso Ill do 

artigo 1° da n° 10, de 12 de abril de 1993; 

Lei n°._, de _I _I_ - Altera o artigo 10, 2° e 3° da Lei 

Municipal n°714, de 15 de abril de 2011 e dá outras providências; 

Lei n°._, de _I _I_ - Altera o artigo 5° da Lei Municipal n° 

759, de 29 de maio de 2012 e dá outras providências; 

Lei n°. , de 	I / 	- Autoriza a abertura de crédito 

adicional especial; 

Lei n°._, de 	I_I 	institui o Programa Bem Viver e 

autoriza o Poder Executivo a realizar a pintura da parte externa e muros 

dos imóveis nos Conjuntos Habitacionais e dá outras providências. 

Sendo o que se oferece nesta oportunidade, manifesto a Vossa 

Excelência meus reais protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 
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Atenciosamente, 

/ 

José Ferna-ndrO•Cheffer 
Prestdente 

Exmo. Senhor 
Cláudio Mannarino 
DD. Prefeito Municipal 
Com.  Levy  Gasparian — RJ. 
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